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PROJ::STO DE LEI 11'2 1.399 DE 03 DE DEZEí•IR.�O dE 1973 

Dispõe sobre o Código de Obras 

do lilunicÍpio de Taquari tinga 

. 

e Ur bani s.::n.o 

DR. WALDEMAR D'A MBRÕSIO, Prefeito Municipal de 

' 

-

ouaritinga, Estado 
são conferidas por 

de São Paulo, usando das atribuições que me 
• lei, faço saber que a Gamara �lunicipàl decr.!ê 

ta e eu promulgo e seguinte lei: 
• 

• 

TÍTULO I 
PAS PREL I �II NA R ES 

CA PÍTULO 1 

DA A PLICAÇÃO E FINALIDADE DO CÓDIGO 
DE OBRAS E URBANISMO 

SEÇÃO I 
• 

A PLICAÇÃO DO CODIGO 

·Art. }P - �ste CÓdigo dispõe e aplica-se 
• 

sobre zo -

neamento, a tÔdas as construções, edif{cios, licenciamento, fisca 
- - " ' · . -

li zaçao de projetos e execuçao de todas as obras publicas e par-
ticulares, bem como terrenos situados no Municfpio, com esclusão 
das propriedades ·agrfcolas que nio forem loteadas ou arruadas e 
as construções .nelas executadas para o uso exclusivo de sua �c.Q 

• nom1a. 

SEÇÃO II 
FINALIDADE DO CÓDIGO 

Art. 2P - O Código de Obras e Urbanismo dêste Mu
nic{pio impõe normas às construções, ao uso das edificações e 
dos terrenos existentes no MunicÍpio, com as finalidades segui� 
te s : 

a) -

b) -

melhorar 
conforto 

- . . o padrao de h1g1ene, segurança e -. -das hab1taçoes; 
-

regulamentar a densidade da edificaçao e da 
populaçio, de maneira a permitir o planeja
mento dos melhoramentos.p�blicos a cargo da 
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municipalidade, necessários 
gresso do MunicÍpio; 

' . a vida e ao pro-

. 
I . - ' P . tornar poss1vel a cr1açao de locais propr1os 

para cada atividade, permitindo o crescimen
to da cidade e evitando os conflitos entre -

• 

os seus setores economicos e sociais; 
, 

d) - possibilitar o planejamento racional do tra
fego, por vias pÚblicas adequadas, com segu
rança ,para o pÚblico e sem congestionamento; 

e) - garantir o valor da propriedade im�biliária, 
evitando a vizinhan�a de atividades e usos 
da propriedade incompatíveis entre si, de m� 
heira a atrair novos 'investimentos p&ra o Mu 

. , . -

.n 1 c 1p1 o • 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO OE OBRAS 

• SEÇÃO I 
LICENÇA PARA CONSTRUIR 

. - , Art. 32 - Todas as obras de construçao, acrescim� 
modificação ou reforma de instalação comercial, bem como a sub 

- -

divisao de terrenos e aberturas de ruas e estradas, a serem -
execut�das no Munic{pio, deverão ter licença da Prefeitura, -

, , -

concedida etraves do orgao competente. 
§ 12 - Ficam isentas da licença as obras exclusi-

- . vamente de decoraçao, salvo quando realizadas em loj�s, caso -
em que serão consideradas obras de instalação comercial. 

, . § 22 - Excetuam-se tambem desta exigencia, as -
obras executadas nas propriedades agrfcolas para uso exclusivo 
das mesmas, de acÔrdo com o disposto no artigo lº dêste CÓdig� 

Art. 42 - A Prefeitura só concederá licença, . - . , . 
. 

execuçao de obras, se o propr1etar10 ou seu representante 
-

gal satisfizer as seguintes coridiçoes: 

para 
le-

. . 

I - que estiverem de acÔrdo com o presente CÓdig� 
comprovado P.ela aprovação dos projetos de arquitetura e de in� 
talações elétricas e hidráulicas, bem como outros projetos ou 
gráficos necessários; -

À;:\ II - que o lote esteja devidamente aprovado; 
III - que o projeto apresente os requisitos e deta

lhes exigidos pela técnica, seja assinado pelo seu autor e pe
lo proprietário, com o número de vias exigido pela repartição -
competente; 

il. �V - quitação de impostos e taxas municipais refe
rentes ao imovel; 

V - título que autoriza a construir; 

•/ I . 
.. 
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VI - memorial descritivo do destino da obra e dos/ 
materiais a empregar, 

Art, 50 - Pa�a a aprovação do projeto de arqui te ··· 
tura, o interessado devera apre·sentar, no P-'rotocolo Geral da 

. ,  

Prefeitura, os seguintes documentos, 

-çao; 

• 

-

çao; 

mercial: 

das para 
t'?nte. 

.. 

1 - Para projeto de construção: 
a) requerimento: 
b) cópias heliogr�ficas da p�anta de localiza-
. c ) . 

• 

, . copias 
tu ra; 

heliográficas 

. , 

d) copias do croqui de 

• 

do projeto•de arquit� 

. -s1tuaçao, 
II - Para. projetos de 

a). requerimento; 

, . acresc1mo: 

111 

b) , 

copias 
c) , 

copi�s 
tura. 

heliogr3ficá.> • 

ªª 

heliográficas do 
planta de loc:·llza

projeto de orq"JLe 

- Para"prójetos de modificação e . -

i nstalaçao Cú·-

. . ·requerimento; 
cÓrias heliográficas 
tu r a, 

do projeto de arquit� 

§ 12 - A determinação do 
, 

, , 

cada caso sera objeto rie ato 
numero de copias exigi-
do Chefe da Seção compe-

A § 29 - Os requerimentos a que se refere este arti 
go deverão ser dirigidos ao Prefeito, solicitando a aprovação? 

, 

do Projeto, e serem assinados pelo proprietario, ou, em nome 
A 

deste, pelo autor do projeto. 
§ 39 - A planta delocalizaçãoªque ·se refere és te -

artigo deverá ser em escala não inferior a 1:500, e cóntar as 
seguintes indicações: 

-

çao; 

-

çao 

1 - dimensões e áreas do lote ou projeção; 
II - acessos ao lote ou projeção; 

III - lotes ou projeções vizinhas, com sua numera--

IV - . -or1entaçao; • 

- -

, V - construç·ao ou construçoes projetadas, em rel� 
as divisas e alinhamentos do lote ou projeção. 

� 4ç - O projeto de arquitetura a que se refere -
A , -

este artigo devera constar de plantas, cortes e clevaçoes cota-
dos e em escala não inferior a J;JOO, com especificaçÕe; de m� 
teriais e indicações dos elementos construtivos ou de instal&
ção, necessários à perfeit9 compr!;ensão do "projeto; nos proje
tos de acr�scimos ou de modifica�oes, deverao ser apresentados 
desenhos indicativos da construçao projetada ·e da existente, ern 
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desenhos separados, na mesma esc�la ou em desenhos superposto� 
. . -

com a seguinte convençao: 

, . 

A 

I - preto - a conservar; 
II - amarelo - a demolir; 

III - vermelho - a construir. 
A critério da Prefeitura, mediante co�sul-

ta previ a, 
§ 52 -

a escala • - p • . prevista no paragrafo anterior . podera ser 
alterada. 

§ 62 - O croqui da situaç�o a que se ref�r� �ste 
. ' 

artigo, sera fornecido pela Prefeitu1a ao interessado e media� 
• te reque1imento, 

Art, 62 - Durante o deco11er da obra e antes da 
concessão do "hab.i te-se" dever.é sei apresentada à Prefci tura, -

• - I' / para arquivamento, uma coleçao de copias do projeto de calculu 
estrutural, , 

Art. 7� - Pára obtenção do alvará de const1ução , 
o interessado devei� apresentar na seção competente da P1efei-

-

tura, para anexaçao ao p1ocesso de 01igem, os seguintes docu--
mentos: 

' 

cas, 
• 

I - 1eque1imento; 
II 

III 
aprovado' 

- p�ojeto de arquitetura aprovado; 
• 

- ptoj�tu •. de instalações elétricas e hidráuli--
pelos 01gaos competentes; 

I - . 
IV - titulo ou declaraçao de propriedade; 

dP. 
V - formul�rio da Fundaçio Instituto Brasileiro -

Geografia.e Estatfstica (I,B,G,E.� devidamente preenchido; 

pelo ' -

orgao 

VI - atestado de localização do lote; 
VII - duas cópias de contrato de construção 
do C.R.E.A. da região; 

VIII - projeto de fundaç�es para aTquivamento 

visada/ 

na Pie -

feitura; 
A I 

' 

IX - outras exigencias para casos especificos pre-
vistos 

. , neste Codigo. 
A 

§ 12 - O requerimento a que se 1efe1e este artigo 
, , d e vera ser dirigido ao Prefeito e solicitar alvara de constru-

-ç a o. 
§ 22 - Nos casos de 1eque1imentos de alvarás de 

obras de ac1ésci�o, de modifi�aç�o ou de instalação comercial, 
será dispensada aapresentação do instrumen to deloc"lizeção do lo-

... r ,  , /' , ,. 

te e dos projetos de instalaçao eletr1ca e hidraulica,e do c�l 
culo estrutural, quando não houver acréscimo ou modificação des 

, . . -

tes ult1mos. 
Art. 82 - A aprovação dos projetos de a1quitetura 

e de instalações será válida pelo prazo de 180 (cento e oiten-
-ta) di�s, findo o qual, nao tendo sido feito requerimento de 

.{J ... p • . • -alvara·de construçao, deveia ser revalidada por solic1taçao do 
interessado. 

\ � Art, 9Q - A -apro.vaç&o da 
-

projeto nao implica, do 

" 17/ 
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